
TL RA DE 

11(  BETÂNIA 
DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ 
CNP) 01.612.622/0001 - 33 

PORTARIA N° 044, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

EMENTA: "Dispõe sobre a nomeação de 

Secretário Executivo, e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ — PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do 

art. 87, inc. VII, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização da estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí e de suas respectivas secretarias, a qual estabelece os 

cargos de confiança e em comissão a serem preenchidos por livre nomeação do Prefeito Municipal, com a prerrogativa 

de exoneração ou dispensa a qualquer tempo, 

CONSIDERANDO que o presente ato administrativo não apresenta desvio de poder e está devidamente fundamentado, 

em conformidade com os princípios estabelecidos no caput do art. 37, da Constituição da República Federativa do 

Brasil, assegurando a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o(a) servidor(a) REGINALDO COELHO, inscrito (a) do CPF n° 019.695.813 - 01, para o cargo de 

Secretário Executivo, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos. 

Art. 2° Determinar à Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Econômico que providencie os 

assentamentos necessários e proceda com o devido registro, conforme estabelecido na presente Portaria. 

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo-se seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 

2025, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí, Estado do Piauí, em 10 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Prefeito Municipal de Betânia do Piauí-PI 

Gabinete do Prefeito 
Rua Francisco Delmondes, S/N, Centro, Betânia do Piauí. 

liosevan Coelho Damasceno 
CPF: 721.993.733-34
Prefeito Municipal 

2025-2028 



ANO V - EDIÇÃO 907 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2025520

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

BETÂNIA 
DOPIAUI 

JD: AFC8723F89604 

ESTADO 00 PtAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BETÃNIA 00 PIAUI 
CNPJ 0l .612.622/0001 • 33 

PORTAR\4 N"04Z, OE 10 OI! JA.NelRO DE 202, 

-· 1 

EIIEHTA: 'D/4põe&OMla~dl~( .... dO 

En.stlotnJ:nlda~Es«llir.batlR.11710$od.t~ 

O PREFEITO IIIUNICIPM. OE BETiHIA DO PWJI - PI. 11D uso dM ldllJlçiõeS qura lha$Aoconletid,M no& llffl'IOI do 81t. 87, lnc, VII , dl 

&..r Oglnlcll do Mlnclpo: 

CONSIDERANDO a Lei ....... tt' 1S. CHI 29 CN del'l!fflbro dli 2020, qu1 dilpóa aotn I or;~ da Ntn.tura ~ dt 

Pretiwur-aMtntlplldlle.tànildoPiaul•de~~MIW!iCf'l!UtfM, aqiMl~ótatl)Olld6~oom~• 

--~po,--~do~Muniçlpll,QOfn1~dll•~ovdiJptnNl1~uerteme,o: 

CONSIDERANDO I L.i dê DdtlttM a Batel ela EOUOIÇlo Hadonal (lei rt" 9.3&111996) 1 pela lllgiila,:to ospodb ~ 

~.l~deoa,!Wirl~!ldlll~dMIIMdadupedlQ6gloalaad~dl~~ 

ótEducaçto·•~= 
COHstDERANDO qt11,o~ Mtl ~ nloapt9Ml1a~depodet'e&Stjd6Yidamenie~ em~ 

com OI pr'IIClploa ~ 11D ~ 00 .t. 37 dl: ~ dl ~ f~ dG 8f..a. ~ 1 ...,.,., 

~ . monilcl!ldl. ~•e!lcMrlcllll. 

RESOLVE. 

M . ·•~q:•)Ww:lor1•) JOEAL.E1DEROORIGUESCOf:l.HO, ltacriro (l)doCPFff"On704.813-C8, i--. o,;a,go dllCoordanadar 

(1)óoli.,,.JnoW.,,-. d.Jl~ ... li~JoloRanms,btadan.s.cr.tar»~mEmicaçAD. 

M. 'Z' DetMnlnllr à S6Gfflaffl. Murtll:fpel de~. (.-o■~~ qm Jlffl'ld,oncill OI NIOlâffllna 

~•~o:modewldor~, contomw~M~PM811&. 

Al1..7Alt.J'Empol1at\DC!nnllfflvlgor'll80.da-publl:açll:l.pradllmlb-•---- ■ piltwdlll0dtJanei!Ocle202$,~ 

•d~911oortrlrlo, 

GablrletedoP'lefeilo~doBei:MlldoF'ilul.ENdoóoPitlll, ""11t',_~dtl202S, 

Gabinete do Prefeito 

~~:c7~~~~sano 
~lO Munic:ipal 

'2915-lOll 

Rua Francisco Oelmondes, S/N, Centro, Betânia do Piaui, 
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1 

EME.NTA.! ~~elKlmNÇ6:tlM~(.,ido 

En.ihoF~MMlno,N~&mw.Jo.lolàmos 

•diMW~• 

o "'"U~ITOINNICIP'AI. c,e; RTMIA 00 ~uf - l'"J, no ..OHS Ml1P\IIQONQ'A N AOCOIWflOnf'Ol....-dO.i. at, lllc. VII, cs. 
l.el()rg&nieaOO~ 

CONSIDERANDO I Lei~ rf 15, do 2t dl óelembro de 2020. CM~ toóre a orgdaçlo da ntn..ftlrl ~ N 

~MU'll(:jpelóe8et&nl!ldopjajj1C1e.,._resp,eaivaa~1qualllllallellol01cspdl~eem~1 

Ml'Mp,ooncNCIOl potM'tl~OOPl'OfMOt.UllelpM.COffllpn!ffllp!MMlltlcnlll'IIÇll!Olldfll"U•QUãl1191"9',po; 

CONStOfMHOO I L91 dl OirWllll ♦ S... da~ NJl(:loAfll (Lei ri 9.394119M} • peki ~ espaci1b ~ . 

OOttlld6t&l'illalMIOHlkMlclooegarw,.-aoanlnlldldaedl:â!dlcia......_~•m~dls.a.tnMuridpll 

dlEclucaçtoclerltrruiaefpb; 

CONSIOERANOO qoeoprM111111lO~n&oaptC$(11'1ttJOC$'dOdopodettt«itadlWldM'lel'llll~.em~ 

o:m 0t pfncfplot ~ no uipA do M 37 ct1 ~ dfl ~ F.,.,..... do ar..._~ 1 llgl,lidede. 

~ . mcnlii:IM,publlcidaN19'dlncil; 

RESOLVI! 

M. t•~o(l)Mr-Adcr(I) ltAM~ESCOEutOOAPAJXÃO, hscrtto(~doCPF n-on:_tee.ffl.02, pa110C91\!0N ~ (1J 

do EttWlófiJr'dan'lffulMtlMfGa L1n10aóe Elcolat.Jolo Ramol, lotade nas.::ra.. Mllnqa OI E~ 

M. 7' ~ i S-... M~ dO ~10, GKllo 1 ~ Eoon0tNoo que~ 0$ ~ 

~ • pttttiõa OOffla deYda registro. ccnarmo ~ na Pfeeent9 Portiw.. 

M.7 M.3"'Eaupc,,teriltnCtllern"'9)fned._d,sw.put,ieaçAo.~s.eso..efebepe,tirdl10•~~2025.~ 

• d~omcontririo. 

~do~Munc:ipaldeBet.-..doPieui, EM.ldadoPlaul, lffl 10dajllnelr0062025 

Gabinete do Pre(eito 
Rua Francisco Oelmondes, S/N, Centro, Betãnia do Piauí. 
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PORTARIAN"044, OE 10 OEJANEIROOE2fl5 

1 

EMENTA: "Dlsp/k> sobro o l>Ol1l8sç,}o do 

Secretário Ex.ecutM> e dá outras 

pro,,;doocias'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÃNIA 00 PiAUI - PI. no uso das~ que ht sào comendil:li nos tenT'a do 

art. 87, ioo. VII, da Lei ôrgAnlca do Mtriclpio: 

CONSIDERANDO a Let Municipal n• 15, de 21! do dezefl'iw de 2020, que dispõe sobtt, a o,ganizaçlo da estrutura 

admnilltatlv.l da Prelo!Nna Munlcipat da &dinkl do Piaul o dia Cuait nKpoc:,tivM ~ . - qual Mt.ati.looo os 

ca,gos de ainnança • em OOfrissão a serem preendlldos po, livre nomeaçéo do Prefei1o Muflicic>al. com a~ de-ou-•--; 
CONSIDERANDO que o pre&enee ato adminiseratiYo oào apresenta desvio de poder e esUI devidamente funclamentaoo,. 

em confonnldade com oe princfpk,s estabetec:klo$ no caput do a,t. 37. da Constitulçào da República Federnüva do 

em. m.,egurando a klQalidade, impes&oLlidade, moralidade, pubicidBde "efici6ncia: 

RESOl\/E: 

Att. 1' ~ o(a) aecvldor(a) REGINALDO COELHO, IRSCtto (a) do CPF n' 019,695.813 • 01 , para o cnr;o de 

Sem,tério Executiw, lotado na SecreUsria Municipal d4!I Obrm, Transportes e Serviços Púbicos. 

Art. ~ Oetl!flffllar a Semltllfia Munldpal de ~mento. Gestao e Desem'OIYim,nlo EtonCnico que provxl8nde os 

assentamentos n110HSários e pmollCla oom o devido reglstru. conbme estabelecido na prme-U ~a. 

Art. 3' E:ata portQria entrél etn vigorn-a data, da sua pubicaç:10, produz!ndo-$e SG,JS alciioe a~~ 10 de ~rode 

2025, mvogadm as disposições em 0011lrlri:,. 

-,--~~ )S'"""-d'> <L~ l -tJ-.J.~=- .......... .... ,, .. , ......... ""-· 
0 J-..1=.=--

IJOS EV AH COELHO DAMASCENO 

Profelto Munk:lpat de e.tinia do Plauf•PI 

Gabinete do Prefeito 
Rua Francisco Oelmondes., S/N, centro, Betânia do Piauí. 
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PORTARIAN"04S, DE 10 DE JANEIROOE 2025 

1 

EMENTA: ·o;spoo sobre a nome~ de 

Assessora Admlnlstrative, e dê outras 

pro>ldenc/88'. 

O PREFEtTO MUNICIPAL De BETÃHIA 00 PIAUI - PL no uso das lllrfbulções que lhe sãoconftridJt notJ te.l'l'IOIIJ do 

art. 87, inc. VII, da Lei Orgànlca do Mt.riciplo; 

CONSIDERANDO II L.oí Municipal rr' 15. de 28 de dezembro de 2020, QU9 di:$00t So«'e a o,ganizaçao da estrutura 

adminilttetiva da ~,a Municipal de Bottnie do Piaul o do s- rMpectiva& NCNtariae, a qual MIAblilllilOO Ofl 

ca,vos <M conriança e em cotrisdo a MK'8ffl preenchidos por IIYre nomeaçao do Prefeito Municipal, com• p,enogattva 

de exooeraçio ou dispensa a qualquer tempo; 

COHSIOERANOO que opre,sente ato adminlstrativonlo aprvsenbl de-mo de poderv nt:. deYldamenMt ful'ld8rnentlldo. 

em conformidade c:om os principio$ ntabettcidos no e.Pl,lt do .vt. 37, da Constituii;ao da RepOblca Fl!dvrattta do 

Brasi • .as.segurando a ~alkhtde, lmpvs$oaid•, mor.tlldade, publcldade e ardência; 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomrtar o(~ serwidorta} ANA PATRICIA COELHO OE MACEDO, imcrito (a) do CPF n• 078.603.923 - 05, para 

o cafVo de Ã$Se$SOfõll Adrrwllwattva, iatldo na Secretaria Munlcipal do Planejamento, Gostao e Desenvolvimento 

ECOM<nlco 

A.rt. 2' Oet«minar à Sec:teta,la Municipal do PlaNljamento, Gestão • ~manlõ Eeont.nico (IUlt proyidencie os 

assentamentos necessàrlos e pnxed8 cam odewla registro, eonforme estabeleado na p,ese-u Por1aria. 

Art. 3' Estaportariaentraemvlgorna datadasu.apublicaçlo, pnxtialndc),seseus e1cltosapartrde 10dejaneimde 

2025. r&vogadee 88 d'6:posiç6e& em COt'1tràf1o, 

Edfido da Pmfêltura Munlclpal de Bd.\nla do Plaul, Estado do Pfaul, em 10 de lzlnelro de 2025, J~,,v_ L\ ~ ~•tr.Y ~-... c_.~ 

UOSEVAN COELHO DAMASCENO ljoH~~fr'f,'.~i~:':,'"° 

Preftil'to Munlcl~I de Bettnla do Plau(-PI Pnl~~~~p,I 

Gabinete do Prefeito 
Rua Francisco Oelmondes, S/N, Centl'O, Betânia do Plaul . 


